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Prefeitura Municipal de Cruz das Almas 

Praça Senador Temístocles nº 756, Bairro: Centro - CEP 44380-000 

Cruz das Almas - Bahia – Brasil, Telefone: 0800 000 3261 

  

 

 

DECRETO Nº 242, DE 07 DE JULHO DE 2024  

 

 “Dispõe sobre exoneração de Chefe de Divisão de 

Ouvidoria da Secretaria de Saúde do Município 

de Cruz das Almas, Estado da Bahia” 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais e pertinentes, constantes do Inc. V, do art. 80, da Lei Orgânica 

do Município, 

 

DECRETA 

 

 Art. 1º - Fica exonerado a pedido o Senhor TIAGO SILVA DOS SANTOS do cargo 

de Chefe de Divisão de Ouvidoria da Secretaria de Saúde do Município de Cruz das 

Almas, Estado da Bahia; 

Art.  2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, com efeito retroativo a 01/07/2024.                       

Gabinete do Prefeito  

   Cruz das Almas, 03 de julho de 2024. 

 

 

EDNALDO JOSÉ RIBEIRO 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cruz das Almas 

Praça Senador Temístocles nº 756, Bairro: Centro - CEP 44380-000 

Cruz das Almas - Bahia – Brasil, Telefone: 0800 000 3261 

  

 

 

DECRETO Nº 243, DE 03 DE JULHO DE 2024  

 

 “Dispõe sobre exoneração do Chefe de Divisão de 

Arrecadação da Secretaria da Fazenda do 

Município de Cruz das Almas, Estado da Bahia” 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais e pertinentes, constantes do Inc. V, do art. 80, da Lei Orgânica 

do Município, 

 

DECRETA 

 

 Art. 1º - Fica exonerado a pedido o Senhor EMERSON SACRAMENTO SANTOS 

do cargo de Chefe de Divisão de Arrecadação da Secretaria da Fazenda do Município de 

Cruz das Almas, Estado da Bahia; 

    Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, com efeito retroativo a 27/06/2024. 

Gabinete do Prefeito  

   Cruz das Almas, 03 de julho de 2024. 

 

 

EDNALDO JOSÉ RIBEIRO 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cruz das Almas 

Praça Senador Temístocles nº 756, Bairro: Centro - CEP 44380-000 

Cruz das Almas - Bahia – Brasil, Telefone: 0800 000 3261 

  

 

 

DECRETO Nº 244, DE 03 DE JULHO DE 2024  

 

 “Dispõe sobre nomeação do Chefe de Divisão de 

Arrecadação da Secretaria da Fazenda do 

Município de Cruz das Almas, Estado da Bahia” 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais e pertinentes, constantes do Inc. V, do art. 80, da Lei Orgânica 

do Município, 

 

DECRETA 

 

 Art. 1º - Fica nomeado o Senhor OTAVIO MESSIAS LEITE VIANA como Chefe 

de Divisão de Arrecadação da Secretaria da Fazenda do Município de Cruz das Almas, 

Estado da Bahia; 

    Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, com efeito retroativo a 01/07/2024. 

Gabinete do Prefeito  

   Cruz das Almas, 03 de julho de 2024. 

 

 

EDNALDO JOSÉ RIBEIRO 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cruz das Almas 

Praça Senador Temístocles nº 756, Bairro: Centro - CEP 44380-000 

Cruz das Almas - Bahia – Brasil, Telefone: 0800 000 3261 

  

 

 

DECRETO Nº 245, DE 03 DE JULHO DE 2024  

 

 “Dispõe sobre exoneração da Oficial de Gabinete 

da Secretaria de Saúde do Município de Cruz das 

Almas, Estado da Bahia” 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais e pertinentes, constantes do Inc. V, do art. 80, da Lei Orgânica 

do Município, 

 

DECRETA 

 

 Art. 1º - Fica exonerada a Senhora GERLANIA DA CONCEICAO DA SILVA 

FLORES do cargo de Oficial de Gabinete da Secretaria de Saúde do Município de Cruz 

das Almas, Estado da Bahia; 

    Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, com efeito retroativo a 28/06/2024. 

Gabinete do Prefeito  

   Cruz das Almas, 03 de julho de 2024. 

 

 

EDNALDO JOSÉ RIBEIRO 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cruz das Almas 

Praça Senador Temístocles nº 756, Bairro: Centro - CEP 44380-000 

Cruz das Almas - Bahia – Brasil, Telefone: 0800 000 3261 

  

 

 

DECRETO Nº 246, DE 03 DE JULHO DE 2024  

 

 “Dispõe sobre nomeação da Oficial de Gabinete 

da Secretaria de Saúde do Município de Cruz das 

Almas, Estado da Bahia” 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais e pertinentes, constantes do Inc. V, do art. 80, da Lei Orgânica 

do Município, 

 

DECRETA 

 

 Art. 1º - Fica nomeada a Senhora MICHELLE DA SILVA DE LIMA como Oficial 

de Gabinete da Secretaria de Saúde do Município de Cruz das Almas, Estado da Bahia; 

    Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, com efeito retroativo a 01/07/2024. 

Gabinete do Prefeito  

   Cruz das Almas, 03 de julho de 2024. 

 

 

EDNALDO JOSÉ RIBEIRO 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cruz das Almas 

Praça Senador Temístocles nº 756, Bairro: Centro - CEP 44380-000 

Cruz das Almas - Bahia – Brasil, Telefone: 0800 000 3261 

  

 

 

DECRETO Nº 247, DE 03 DE JULHO DE 2024  

 

 “Dispõe sobre exoneração do Diretor de 

Departamento de Fiscalização, Tráfego e 

Administração da Superintendência Municipal 

de Trânsito e Transporte do Município de Cruz 

das Almas, Estado da Bahia” 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais e pertinentes, constantes do Inc. V, do art. 80, da Lei Orgânica 

do Município, 

 

DECRETA 

 

 Art. 1º - - Fica exonerado a pedido o Senhor ROGÉRIO RAMOS do cargo de Diretor 

de Departamento de Fiscalização, Tráfego e Administração da Superintendência 

Municipal de Trânsito e Transporte do Município Cruz das Almas, Estado da Bahia; 

    Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, com efeito retroativo a 01/07/2024. 

Gabinete do Prefeito  

   Cruz das Almas, 03 de julho de 2024. 

 

 

EDNALDO JOSÉ RIBEIRO 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cruz das Almas 

Praça Senador Temístocles nº 756, Bairro: Centro - CEP 44380-000 

Cruz das Almas - Bahia – Brasil, Telefone: 0800 000 3261 

  

 

 

DECRETO Nº 248, DE 03 DE JULHO DE 2024  

 

 “Dispõe sobre exoneração da Diretora de 

Departamento de Fiscalização Ambiental da 

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente do 

Município de Cruz das Almas, Estado da Bahia” 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais e pertinentes, constantes do Inc. V, do art. 80, da Lei Orgânica 

do Município, 

 

DECRETA 

 

 Art. 1º - Fica exonerada a pedido a Senhora ANA KARINA SANTOS BRITO do 

cargo de Diretora de Departamento de Fiscalização Ambiental da Secretaria de 

Agricultura e Meio Ambiente do Município de Cruz das Almas, Estado da Bahia; 

    Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, com efeito retroativo a 01/07/2024. 

Gabinete do Prefeito  

   Cruz das Almas, 03 de julho de 2024. 

 

 

EDNALDO JOSÉ RIBEIRO 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cruz das Almas 

Praça Senador Temístocles nº 756, Bairro: Centro - CEP 44380-000 

Cruz das Almas - Bahia – Brasil, Telefone: 0800 000 3261 

  

 

 

DECRETO Nº 249, DE 03 DE JULHO DE 2024  

 

 “Dispõe sobre nomeação Diretora de 

Departamento de Estradas e Vias públicas da 

Secretaria de Serviços Públicos do Município de 

Cruz das Almas, Estado da Bahia” 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais e pertinentes, constantes do Inc. V, do art. 80, da Lei Orgânica 

do Município, 

 

DECRETA 

 

 Art. 1º - Fica nomeada a Senhora REBECA SILVA RAMOS como Diretora de 

Departamento de Estradas e Vias públicas da Secretaria de Serviços Públicos do 

Município de Cruz das Almas, Estado da Bahia; 

    Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, com efeito retroativo a 01/07/2024. 

Gabinete do Prefeito  

   Cruz das Almas, 03 de julho de 2024. 

 

 

EDNALDO JOSÉ RIBEIRO 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cruz das Almas 

Praça Senador Temístocles nº 756, Bairro: Centro - CEP 44380-000 

Cruz das Almas - Bahia – Brasil, Telefone: 0800 000 3261 

  

 

 

DECRETO Nº 250, DE 03 DE JULHO DE 2024  

 

 “Dispõe sobre exoneração da Chefe de Setor de 

Controle de Patrimônio da Secretaria de Saúde 

do Município de Cruz das Almas, Estado da 

Bahia” 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais e pertinentes, constantes do Inc. V, do art. 80, da Lei Orgânica 

do Município, 

 

DECRETA 

 

 Art. 1º - Fica exonerada a pedido a Senhora MARIA VERÔNICA FERREIRA 

SANTOS como Chefe de Setor de Controle de Patrimônio da Secretaria de Saúde do 

Município de Cruz das Almas, Estado da Bahia; 

    Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, com efeito retroativo a 01/07/2024. 

Gabinete do Prefeito  

   Cruz das Almas, 03 de julho de 2024. 

 

 

EDNALDO JOSÉ RIBEIRO 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cruz das Almas 

Praça Senador Temístocles nº 756, Bairro: Centro - CEP 44380-000 

Cruz das Almas - Bahia – Brasil, Telefone: 0800 000 3261 

  

 

 

DECRETO Nº 251, DE 03 DE JULHO DE 2024  

 

 “Dispõe sobre exoneração da Assistente 

Administrativo, da Secretaria de Educação do 

Município de Cruz das Almas, Estado da Bahia” 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais e pertinentes, constantes do Inc. V, do art. 80, da Lei Orgânica 

do Município, 

 

DECRETA 

 

 Art. 1º - Fica exonerada a pedido a Senhora ELEDINE SILVA SAMPAIO DE 

CASTRO do cargo de Assistente Administrativo, da Secretaria de Educação do 

Município de Cruz das Almas, Estado da Bahia; 

    Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, com efeito retroativo a 01/07/2024. 

Gabinete do Prefeito  

   Cruz das Almas, 03 de julho de 2024. 

 

 

EDNALDO JOSÉ RIBEIRO 

Prefeito Municipal 
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